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Gabinete da Preside�ncia

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 83 /2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso de suas
atribuiço# es constitucionais, legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o  disciplinamento  de  prazos  para  atendimentos  de  demandas
encaminhadas pela Ouvidoria aos setores administrativos, nos termos  disciplinados no art. 9º da
Resoluça#o nº 432, de 27 de outubro de 2021, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;

CONSIDERANDO  a necessidade de adoça#o da sistema6 tica, constante da norma resolutiva
do CNJ, para os setores administrativos deste Tribunal;

RESOLVE: 

Art. 1º  O atendimento a8 s demandas sera6  feito pela Ouvidoria no prazo de ate6  30 (trinta)
dias,  prorroga6vel  de  forma  justificada  uma  u6 nica  vez,  por  igual  perí6odo,  ressalvada  a  hipo6 tese
prevista no art. 11, §§ 1º e 2º, da Lei nº 12.527/2011.

Art.  2º  Ás  unidades  componentes  da  estrutura  do  Tribunal  de  Justiça  prestara#o  as
informaço# es  e  esclarecimentos  solicitados  pela  Ouvidoria  para  atendimento  a8 s  demandas
recebidas, no prazo de ate6  20 (vinte) dias, contados do respectivo envio eletro� nico, prorroga6vel de
forma justificada uma u6 nica vez, e por igual perí6odo.

Para6grafo u6 nico. Ás unidades administrativas envidara#o esforços para a reduça#o do prazo
de resposta.

Art. 3º Este Áto entra em vigor na data de sua publicaça#o.

Gabinete da Preside�ncia, datado e assinado eletronicamente.

Desembargador JOÃO BENEDITO DA SILVA
Presidente do Tribunal de Justiça da Paraíba

98282514420
Caixa de texto
Publicado no DJe em 25/07/2023 


		2023-07-24T17:41:33-0300
	JOAO BENEDITO DA SILVA:4682548




